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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 18, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

INSTITUI TURNO ÚNICO COM HORÁRIO REDUZIDO NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, combinado com o art. 38, inciso VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, RESOLVE:
[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 2385/2025, do Poder Executivo de Campos Borges/RS, que estabeleceu o turno único no âmbito da administração municipal;
Art. 1º Fica instituído turno único com horário reduzido para os servidores da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, com início do expediente das 7h às 13h, no período de 26 de dezembro de 2025 a 30 de janeiro de 2026.
Art. 2º Fica expressamente proibido a realização de horário extraordinário por parte dos servidores da Câmara Municipal durante o período estabelecido pelo art. 1o desta Resolução de Mesa.
Art. 3o Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, 22 de dezembro de 2025.
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IVO TIARAJU BORBA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Campos Borges/RS.
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